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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

  

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000 
http://www.pmna.ms.gov.br

  
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 016

 

AO CONTRATO Nº 112/2011.

 

I -

 

CONTRATANTES

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado TEUTLY SILVA DANTAS

  

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula sétima, para o período 
compreendido entre 01/01/2026 até 31/12/2026

 

tendo em vista que o imóvel atende as necessidades de localização 
e adequação de instalações da Subsecretaria de Projetos e Políticas Públicas para a Mulher do Município, com 
fundamento na Lei Federal 8.245/91.

 

Além disso, tem também a finalidade de manter o valor pactuado anteriormente 
com mesmo índice e variação inflacionária prevista pelo índice IGP-M, no valor de R$

 

2.572,15

 

(dois mil, quinhentos 
e setenta e dois reais e quinze centavos).

 

Nova Andradina-MS, 23

 

de dezembro 2025.

 
 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

   

TEUTLY SILVA DANTAS

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

  

Locador

 

Locatário 
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DECRETO Nº. 3.790, de 8 de janeiro

 

de 2026.

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ; 

 

CONSIDERANDO

 

o quanto previsto no artigo 37, da Lei nº. 1.590, de 26 de agosto de 2020, de que, 
por meio de decreto, o Prefeito Municipal deverá atualizar

 

anualmente

 

o valor correspondente ao preço público para 
Utilização do Centro de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa (PM-ADM-2026/00059);

 

CONSIDERANDO que a finalidade da atualização monetária é a preservação do valor real da 
moeda;

 

CONSIDERANDO

 

que a deflação é aplicável na correção monetária, desde que preservado o valor 
nominal, sobretudo

 

para assegurar a regular manutenção, conservação e custeio operacional da estrutura do Centro 
de Convenções

 

Silvio Ubaldino de Sousa;

 Art. 1º Os valores correspondentes ao preço público estabelecido nas Tabelas I e II da Lei nº 
1.590, de 26 de agosto de 2020, para utilização do Centro de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa, para o exercício 
de 2026, serão nos termos do

 

anexo

 

único

 

deste decreto.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Nova Andradina –

 

MS, 8 de janeiro

 

de 2026.

 
 

                    

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL

 
 ANEXO

 
ÚNICO

 
DO DECRETO Nº. 3.790, DE 8

 
DE JANEIRO

 
DE 2026.

 

TABELA – I 
Taxa de Uso dos Espaços Físicos 

Centro Convenções Silvio Ubaldino 
 

Nome do Espaço
 Capacidade  

M²
 

Espaço Físico 
Montagem / 

Desmontagem
 Hora Excedente 

Valor por Hora
 

Valor por Hora
 

Valor por Hora
 

Auditório 01 –
 

Incluído 
Hall

 387,78
 

R$ 145,99
 

R$ 72,99
 

R$ 116,78
 

Auditório 02 e Balcão –
 

Incluído Hall

 
693,97

 

R$ 262,77

 

R$ 72,99

 

R$ 189,77

 

Salão Multiuso –

 

(Sem 
poltronas ou cadeira e 

mesas, e sem 
equipamentos de som)

 408,14

 

R$ 116,78

 

R$ 72,99

 

R$ 116,78

 

Cozinha com o Depósito

 

41,76

 

R$   29,19

  

R$   29,19

 
 

TABELA –

 

II

 

Taxa de Energia Elétrica

 

Centro de Convenções Silvio Ubaldino

 

Nome do Espaço

 

Capacidade

 

M²

 

Espaço Físico

 

Valor por Hora

 

Auditório 01

 

387,78

 

R$ 7,29

 

Auditório 02 e Balcão 

 

693,97

 

R$ 13,14

 

Salão Multiuso

 

408,14

 

R$ 8,76

 

Cozinha com o Depósito

 

41,76

 

R$ 2,92
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Publicado por Incorreção

 
 

PORTARIA Nº.
 

9, de 8
 

de
 

janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;
 

Art. 1° Nomear CAROLINE CASTRO PEREIRA
 

para ocupar o cargo
 

em comissão
 

de Assessor 
Governamental I,  Símbolo DAS-113, atribuindo-lhe 50% (cinquenta por cento) de gratificação de representação, 
lotada  na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme Processo PM-ADM-2025/15061.  

Art. 2°  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 8
 

de janeiro
 

de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

     
PREFEITO MUNICIPAL
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Página: 1 / 1

Nr.:   76/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

10927/2025

28/11/2025

E-mail: licitacao@pmna.ms.gov.br  Site: https://www.pmna.ms.gov.br/

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTRO - Nova

AndradinaCEP: 79750-000 CNPJ: 03.173.317/0001-18 Telefone: (67) 3441-1250

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

08/01/2026

Pregão eletrônico

76/2025 - PE

10927/2025

Contratação de empresa para fornecimento de 25 (vinte e cinco) kits completos de
sonorização profissional, incluindo caixas ativas de 15” com no mínimo 1000 W RMS
(ou superior), subwoofer ativo de 15” com no mínimo 1500 W RMS (ou superior), mesa
analógica de 8 canais (ou superior), sistema sem fio duplo (2 microfones), tripés de
caixa e de microfone, cabos e acessórios; bem como o fornecimento de 25 (vinte e
cinco) caixas amplificadas com conectividade para celular (Bluetooth/entrada auxiliar).

Participante: BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI-ME (22.172.252/0001-30)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 Contratação de empresa para fornecimento de 25 (vinte e cinco)
kits completos de sonorização

25,000 KIT 29.387,00 734.675,00

Total do Participante: 734.675,00

Total Geral: 734.675,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

08/01/2026Nova Andradina,

WAGNER CARLOS PERIGO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sistema: Compras -  Usuário: katiuscia.s. Emissão: 09/01/2026, às 10:47:37. Protocolo: f255a9f7-df33-4f9a-86c3-eba4439e3722
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/14137

 

Dispensa de Licitação n.º 01/2026.

 

 

1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 

como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 01/2026, tem 

sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do medicamento a) Fluimucil 

100mg e o insumo b) Sonda Uretral n° 8 -

 

marca EMBRAMED® com a finalidade de atender a ação judicial 

movida em favor de Daniel Moreno Silva em face do Município de Nova Andradina, conforme autos n° 0801241-

61.2023.8.12.0017, 

 

de

 

acordo com a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/05558, bem como a Solicitação 

de Compra nº 134/2025
 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justificamos
 

como Dispensa
 

de Licitação
 

para 

Compras e Serviços
 

(Artigo 75,
 

II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme
 

Parecer Jurídico 

páginas
 

168 a 169.
 

 

3.  Favorecidas:  

 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 4.680,00 (Quatro mil, seiscentos e oitenta reais), referente 

a empresa CASA MED -K PRODUTOS MEDICOS LTDA ME,CNPJ:
 

07.296.745/0001-99,
 

por um 

período de 12
 

(doze) meses.
 

 

4. Fica ajustado o valor global de R$ 1440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais), referente ao TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ: 03.979.663/001-98, por um período de 12 (doze) 

meses, do dia contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Andradina e 

Estado de Mato Grosso do Sul.

 

 

 

5.

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.056 –

 

Manter as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde –

 

SMS

  

C/C 39.427 –

 

0 –

 

FMS –

 

Nova Andradina –

 

EC-29

 

CóDIGO REDUZIDO: 6

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.32.00.00.00.00. –

 

Aplicações Diretas

  

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 –

 

Recursos não vinculados de impostos

  

Sentenças judiciais
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5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

  

08

 

de janeiro de 2026.

 
 

_________________________________

 

Hermes José dos Santos

 

Secretária

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado digitalmente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

       
“Antonio Francisco Ortega Batel”

        ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre a implantação do Processo Administrativo 

Eletrônico Digital, a utilização do Sistema de Gestão de 

Documentos Arquivísticos Eletrônicos – SIGA, e regulamenta 

o uso de assinaturas eletrônicas no âmbito da Câmara 

Municipal de Nova Andradina/MS e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno e pela legislação municipal vigente, 

CONSIDERANDO  a Lei Municipal nº 1.887, de 29 de setembro de 2025, que autoriza 

o Poder Executivo Municipal de Nova Andradina/MS a celebrar termo de cooperação com a Câmara 

Municipal para implantação, manutenção e suporte técnico do Sistema de Gestão de Documentos 

Arquivísticos Eletrônicos – SIGA;  

CONSIDERANDO  o Termo de Cooperação Técnica nº 01/2025, celebrado entre o 

Poder Executivo do Município de Nova Andradina/MS e a Câmara Municipal de Vereadores, que tem 

por objeto a implantação e o suporte técnico-operacional do Sistema de Gestão de Documentos 

Arquivísticos Eletrônicos – SIGA;  

CONSIDERANDO  a Portaria 97/2025 que dispõe sobre a criação de Comissão para 

implantação e acompanhamento do Sistema de Gestão de Documentos Arquivísticos  Eletrônicos - 

SIGA, no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina. 

CONSIDERANDO  o disposto no art. 5º da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 
2020, que estabelece os níveis mínimos exigidos para a assinatura eletrônica em interações com o ente 
público; 

CONSIDERANDO
 
a necessidade de modernização dos processos administrativos no 

âmbito da Câmara Municipal, especialmente com a eliminação do uso de papel e de arquivos físicos, 

promovendo a transformação dos processos em meios digitais eletrônicos;
 

CONSIDERANDO
 
a racionalização e padronização dos diversos tipos de documentos 

administrativos tramitados, tais como comunicações internas (CI’s), ofícios, memorandos, despachos, 

relatórios e processos administrativos diversos, com a consequente redução de custos monetários e 

temporais com papel, impressão, digitalização e arquivamento; 

CONSIDERANDO
 
o incremento da transparência, da eficiência e da eficácia da gestão 

administrativa da Câmara Municipal de Nova Andradina;
 

RESOLVE: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

       
“Antonio Francisco Ortega Batel”

        ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
 

Art. 1º.
 
Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, o 

Processo Eletrônico Digital, a ser realizado por meio do Sistema de Gestão de Documentos 

Arquivísticos Eletrônicos – SIGA.
 

Art. 2º A partir de
 
1º de janeiro de 2026, todos os processos e documentos 

administrativos da Câmara Municipal deverão ser produzidos, autuados, instruídos, tramitados, 

assinados e arquivados exclusivamente em meio eletrônico, por meio do SIGA. 

Art. 3º Para os fins desta Portaria, considera-se: 

I – documento: unidade de registro de informações, independentemente do formato ou 
suporte; 

II  – documento digital: informação registrada em meio eletrônico, acessível por sistema 
computacional, podendo ser: 

a) nato-digital, quando criado originalmente em meio eletrônico; 

b) digitalizado, quando obtido a partir da conversão de documento físico; 

III – processo administrativo eletrônico: aquele em que todos os atos processuais são 
registrados e disponibilizados em meio eletrônico. 

 

Art. 4º. Os documentos administrativos produzidos e assinados eletronicamente no SIGA 

são considerados originais para todos os efeitos legais, nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º. A autenticidade, a integridade e a autoria dos documentos e atos administrativos 

eletrônicos serão garantidas por meio de assinaturas eletrônicas, observados os níveis de assinatura 

previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.063/2020, conforme o grau de risco e a natureza do ato, ficando 

definidos, nesta Portaria, os níveis mínimos exigidos para os documentos e processos administrativos 

eletrônicos tramitados no Sistema de Gestão de Documentos Arquivísticos Eletrônicos – SIGA. 

§ 1º
 

A assinatura eletrônica simples será utilizada exclusivamente para fins de tramitação 
interna dos processos administrativos, compreendendo atos de mero impulso processual, sem conteúdo 
decisório ou efeitos jurídicos externos, sendo realizada mediante login e senha individual do usuário no 
SIGA, com registro de data e hora da operação. 

§ 2º A assinatura eletrônica avançada será adotada como padrão para a formalização dos 
documentos e atos administrativos eletrônicos da Câmara Municipal, sendo realizada por meio de login 
e senha individual do usuário no SIGA, desde que o sistema assegure, cumulativamente: 

I – a identificação inequívoca do signatário, com indicação de nome completo e vínculo 
funcional; 

II – o registro da data e hora da assinatura;
 

III – a integridade do documento, com mecanismos que impeçam sua alteração após a 
assinatura;

 



22

Ano: X - N°2225 12 de janeiro 2026, segunda-feira

        
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

       
“Antonio Francisco Ortega Batel”

        ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 IV – a geração de evidências técnicas que permitam a verificação da autenticidade e da 
autoria do

 
documento, inclusive por meio de QR Code ou mecanismo equivalente, gerado pelo próprio 

sistema.
 

§ 2º-A. A assinatura eletrônica avançada será considerada válida, dentre outros, para os 
seguintes documentos e atos administrativos: 

I – despachos decisórios;
 

II – solicitações e autorizações administrativas;
 

III – comunicações internas (CI’s);
 

IV – memorandos e ofícios internos; 
V – empenhos, liquidações e ordens de pagamento; 
VI – relatórios administrativos;  

VII – pareceres técnicos e administrativos; 

VIII – termos de encaminhamento, ciência e recebimento; 

IX – demais documentos administrativos que não exijam, por sua natureza ou por 
determinação legal, assinatura eletrônica qualificada. 

§ 3º A assinatura eletrônica qualificada, realizada mediante certificado digital emitido no 
padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, será obrigatória para: 

I – contratos e termos aditivos;  

II – atos administrativos de maior impacto institucional, jurídico ou financeiro; 

III – atos que envolvam representação externa da Câmara Municipal; 

IV – atos que, por exigência legal ou normativa, demandem nível máximo de segurança; 

V – demais hipóteses previstas em lei. 

§ 4º Na hipótese de conflito entre normas internas ou externas quanto ao nível de 
assinatura eletrônica exigido,  prevalecerá a utilização da assinatura eletrônica qualificada, nos termos 
do § 5º do art. 5º da Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

Art. 6º. Os atos processuais realizados em meio eletrônico considerar-se-ão praticados 

na data e hora do seu registro no SIGA, que será comprovado por meio do respectivo registro eletrônico . 

Parágrafo único.
 
Quando o sistema estiver indisponível por motivo técnico,

 
os prazos 

ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente à normalização do sistema.
 

Art. 7º. O acesso aos processos e documentos administrativos eletrônicos tramitados por 

meio do SIGA será realizado conforme as regras de publicidade e sigilo previstas na legislação vigente, 

especialmente a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e a Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
 

Art. 8º. A classificação, a guarda, a preservação e a destinação final dos documentos 

digitais observarão a legislação arquivística aplicável, inclusive quanto à temporalidade e ao valor 

permanente dos documentos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

       
“Antonio Francisco Ortega Batel”

        ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 Art. 9º. Não se submetem ao disposto nesta Portaria:
 

I – os processos e fluxos legislativos; 

II – os documentos externos protocolados fisicamente na Câmara Municipal, os quais 
seguirão os procedimentos próprios de recebimento e, quando necessário, poderão ser posteriormente 
digitalizados para fins de instrução administrativa.

 
Parágrafo único.

 
O uso do SIGA fica restrito, no âmbito desta Portaria, aos documentos 

e processos administrativos internos da Câmara Municipal. 

Art. 10. Compete à Comissão instituída pela Portaria nº 97/2025, que dispõe sobre a 

criação da Comissão para implantação e acompanhamento do Sistema de Gestão de Documentos 

Arquivísticos Eletrônicos – SIGA, no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, promover 

a digitalização integral dos processos licitatórios físicos que permanecerão em rtamitação no exercício 

de 2026. 

§ 1º. Os processos licitatórios físicos digitalizados receberão novo número de processo 

eletrônico no SIGA, passando a tramitar exclusivamente em meio eletrônico. 

§ 2º. A partir de 1º de janeiro de 2026, os processos descritos no parágrafo anterior serão 
considerados os processos válidos e oficiais para todos os efeitos legais, administrativos e de controle. 

§ 3º.  Os respectivos processos físicos que deram origem à digitalização serão encerrados 
para fins de tramitação, devidamente identificados como digitalizados, e arquivados no arquivo físico 
da Câmara Municipal, observadas as normas arquivísticas e de preservação documental. 

§ 4º.  Todos os atos administrativos praticados a partir de 1º de janeiro de 2026 relativos 
aos processos licitatórios referidos neste artigo deverão ocorrer exclusivamente nos processos 
eletrônicos criados no SIGA, vedada a prática de novos atos nos autos físicos. 

 

Art. 11. Os casos omissos e as situações excepcionais serão resolvidos pela Presidência 

da Câmara Municipal, após ouvir a Comissão para implantação e acompanhamento do SIGA, podendo 

ser expedidas normas complementares para fiel execução desta Portaria. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

  

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2026. 
 
 
 

FABIO ZANATA -
 
MDB 

 

Presidente da Câmara Municipal 
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CALENDÁRIO DE REUNIÕES CONSELHO DELIBERATIVO 2026 
 

 
 

Prezado
 

Presidente,
 

 

Encaminho,
 

para
 

conhecimento
 

e
 
os

 
devidos

 
procedimentos

 
necessários,

 
a

 
agenda

 
das 

reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo
 
para

 
o ano de

 
2026, conforme tabela abaixo:

 
 

 

JANEIRO
 

FEVEREIRO
 

MARÇO
 

ABRIL
 

14
 

-
 

Ordinária
 

04
 
-
 
Ordinária

 
04

 
-
 
Ordinária

 
01

 
-

 
Ordinária

 

21 - Ordinária 11 - Ordinária 11 - Ordinária  08 -  Ordinária  

27 - Conjunta 20 - Ordinária 18 - Ordinária  15  -  Ordinária  

30 - Ordinária 25 - Ordinária 24 - Conjunta  22 -  Ordinária  

 
 

MAIO JUNHO JULHO  AGOSTO  

06 - Ordinária 03 - Ordinária 01 - Ordinária  05  -  Ordinária  

13 - Ordinária 08 - Ordinária 08 - Ordinária  12 -  Ordinária  

20 - Ordinária 15 - Ordinária 15 - Conjunta  19 -  Ordinária  

26 - Conjunta 28 - Ordinária 28 - Conjunta  26 -  Ordinária  

 
 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO  DEZEMBRO  

02 - Ordinária 01 - Ordinária 04 - Ordinária  02  -  Ordinária  

09 - Ordinária 07 - Ordinária 11 - Ordinária  09 -  Ordinária  

16 - Ordinária 21 - Ordinária 18 - Ordinária  16  -  Ordinária  

22 - Conjunta 28 - Ordinária 24 – Conjunta  18 -  Ordinária  

 

 
Informamos que as datas e o horário das reuniões  ordinárias (07h30)  e das  reuniões 

conjuntas do Conselho Deliberativo (13h30), previstas no calendário,  poderão sofrer 

alterações ao longo do ano, conforme necessidade e  conveniência administrativa. 

Quaisquer modificações serão comunicadas oportunamente.
 

 Fico à
 

disposição para eventuais esclarecimentos.
 

 Respeitosamente,
 

 

 
 Marcos Daniel Santi

 
 Secretário do Conselho Deliberativo

 
 
 
 
 
 RUA

 
SENADOR

 
AURO

 
SOARES

 
DE

 
MOURA

 
ANDRADE,

 
1159

 
-

 
BAIRRO

 
CAPILÉ

 
-

 
CEP:

 
79.750-000

 TELEFONES:

 

(67)

 

3441-1187

 

/

 

3441-2186

 

–

 

presidencia@previna.com

 


		2026-01-12T10:11:23-0400
	ALAN DA SILVA COSTA:05377395131




